
 
 

 

PAUTA DA 34ª REUNIÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DA DIRETORIA 

COLEGIADA DE 2017 – 487ª REUNIÃO GERAL 
 

 

DATA: 20/11/2017 

LOCAL: Auditório - Edifício Sede da ADASA, no SAIN, Estação Rodoferroviária de Brasília, 

Sobreloja, Ala Norte - Brasília/DF. 

INÍCIO: 10 horas. 
 

Caso haja interesse de algum Superintendente/Chefes em reunir-se com a Diretoria antes da 

Reunião, favor agendar com a Secretaria Geral. 

 

RITO 

a. Início – Diretor Presidente verifica quórum e abre a reunião; 

b. Aprovação da ata da reunião anterior; 

c. Chamamento dos assuntos pela Secretaria Geral; 

d. Leitura do relatório pelo Relator; 

e. Apresentação Técnica por parte das Superintendências/Serviços (se houver); 

f. Sustentação oral – público externo (se houver); 

g. Pronunciamento do Ouvidor; 

h. Pronunciamento do Serviço Jurídico; 

i. Leitura do voto do Relator; 

j. Debate entre os Diretores; 

k. Apuração dos votos em ordem inversa de antiguidade (Dr. José Walter e Dr. Israel); 

l. Pedido de vistas ou Retirar o Processo de Pauta (até antes da proclamação do resultado da votação);  

Proclamação do resultado. 

 

RELAÇÃO DOS ASSUNTOS DOS AGENTES DO SETOR DE ÁGUAS, ENERGIA E 

SANEAMENTO BÁSICO - (pública) 

 

1. Processo nº 197.001.011/2017 – Proposta de Acordo de Cooperação Técnica a ser 

celebrado com o Instituto Brasileiro de Pesquisa e Gestão de Carbono (CO2 Zero), que tem por 

objeto a integração de esforços entre as partes para o desenvolvimento e execução de ações e 

captação de recursos, visando ao fortalecimento do Projeto Escola Sustentável, sem a transferência 

de recursos públicos entre os partícipes. 

Área Responsável: SPE. 

Relator: Diretor Israel Pinheiro Torres. 

 

2. Processo nº 197.001.077/2016 - Primeiro Termo ao Convênio de Cooperação Técnico e 

Cientifica, celebrado com a Fundação Universidade de Brasília, por intermédio do Centro de Apoio 

ao Desenvolvimento Tecnológico – FUB/CDT, que versa sobre a execução de estudo 

multidisciplinar do estado físico do lago Paranoá, cujo objeto é a alteração nos cronogramas de 

execução; de desembolso; e, de entrega dos relatórios, bem como, retificar a cláusula quinta – Dos 

Recursos Financeiros. 

Área Responsável: SRH. 

Relator: Diretor José Walter Vazquez Filho. 

 


